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"Art. 1º (...) 
 

Nome Órgão/Entidade Representação 

Rachel Zekveld Daher Secretaria Municipal do Ambiente Titular 

Graziella Santana Damante Secretaria Municipal do Ambiente Suplente 

(...)" 
  
Art. 2º Os demais membros representantes de órgãos municipais, entidades e segmentos, para comporem o Conselho Municipal de Preservação do 
Patrimônio Cultural de Londrina - COMPAC, previstos no artigo 1º, do Decreto nº 1240 de 10 de outubro de 2025, permanecem inalterados. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Antonio Castri, Secretário(a) Municipal de Cultura 

 
DECRETO Nº 64 DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026; cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de 
Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 14.065/2025 - PPA 2026-2029 e na Lei nº 13.963/2025 - LDO/2026, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1005 
Construção, modernização e 

conservação de pontes e 
estradas rurais 

2026 100% 2.007.000,00 100% 5.267.010,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos III, IV e V do artigo 17, da Lei nº 14.065, de 22 de dezembro de 2025 e do previsto nos incisos II e III do art. 22, da Lei nº 13.963, 
de 15 de julho de 2025. 
  
Art. 2º Fica criada e incluída na Classificação das Receitas Patrimonial e Transferências de Capital, a Fonte de Recursos 1637 - Convênio Nº 
165/2025 - Aquisição De Máquinas/Equipamentos - SEAB/SMAA, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão de 
Arrecadação 

(2) 

Provável 
Excesso de 

Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.1.1.01.01.02.83.00 1637 

RENDIMENTOS - CONVÊNIO Nº 
165/2025 - AQUISIÇÃO DE 

MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS - 
SEAB/SMAA 

0,00 50.000,00 50.000,00 

2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00 1637 
CONVÊNIO Nº 165/2025 - AQUISIÇÃO 

DE MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS - 
SEAB/SMAA 

0,00 3.210.010,00 3.210.010,00 

TOTAL 0,00 3.260.010,00 3.260.010,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 14.066 de 22 de dezembro de 2025; 

(2) Previsão de Arrecadação 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 3.260.010,00 (três 
milhões, duzentos e sessenta mil e dez reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme 
a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor em R$ 

20010.605.0003.1.005 4.4.90.52 1637* 3.260.010,00 

TOTAL 3.260.010,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º A utilização do Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 02, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.260.010,00 (três milhões, duzentos e sessenta mil e dez reais), conforme 
a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de 
Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

20 352 1637 Janeiro 3.260.010,00 

Total 3.260.010,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 


